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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITABAIANA 

CNPJ Nº. 14.745.480/0001-24 

 

 

 

Aviso de Contratação Direta 

Nº 003/2026 

 

Contratante  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

ITABAIANA 

CNPJ nº. 14.745.480/0001-24 

 

Objeto 

Aquisição de equipamentos de informática, mobiliário e climatização destinados ao Centro de 

Referência e Apoio à Mulher – CRAM e ao Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS Airton Almeida Maciel, no Município de Itabaiana/SE. 

 

Valor Total da Contratação 

R$ R$ 46.405,93 (Quarenta e seis mil, quatrocentos e cinco reais 
e noventa e três centavos) 

 

Data da Sessão Pública 

Dia 01/04/2026 (um de Abril de dois mil e vinte e seis) 

 

Horário da Fase de Lances 

Das 9h até 15h 

 

Critério de Julgamento 

Menor Preço por Item. 

 

Preferência ME/EPP/Equiparadas 

Não 
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Aviso de Contratação Direta nº. 003/2026 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, por meio da Secretaria 

Municipal de Assistência Social na Rua cecília Vieira santos 784, no município de Itabaiana, Estado 

de Sergipe, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto Municipal nº 049, de 15 de fevereiro de 2024, e 

demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: Dia 01/04/2026 (um de abril de dois mil e 

vinte e seis) 

Horário da Fase de Lances: 09:00h às 15:00h 

Link: https://licitanet.com.br/ 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 Aquisição de equipamentos de informática, mobiliário e climatização destinados ao Centro de 

Referência e Apoio à Mulher – CRAM e ao Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS Airton Almeida Maciel, no Município de Itabaiana/SE., conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Provedor Licitanet – Licitações Online 

disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Licitanet, Diário Oficial do Município e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

2.1.2. O Licitanet poderá ser acessado pela web ou por dispositivo eletrônico. 
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2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2. A participação não será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 49, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, c/c com o 

inciso I do art. 13 do decreto municipal n° 091/2023, visto que, essa urbe não tem 

conhecimento de um mínimo legal de empresas com expertise técnica local e que se 

enquadrem como Micro Empresa nesta cidade e nas regiões imediatas, que esse município 

tenha conhecimento, que se enquadre em tais exigências e de conhecimento dessa urbe e 

tão pouco regional, em uma das regiões imediatas. O caracteriza a ampla participação. 

3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.3.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; (Inc. I, do Art. 14, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

2.3.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; (Inc. II, do Art. 14, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

2.3.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; (Inc. 

III, do Art. 14, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

2.3.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
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com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (Inc. IV, do 

Art. 14, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

2.3.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; (Inc. V, do Art. 14, da Lei 

Federal N° 14.133/2021) 

2.3.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. (Inc. VI, do Art. 14, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

2.3.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; (§3°, do Art. 14, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

2.3.3.6.2. O disposto na alínea “2.3.3.3” aplica-se também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.3.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.3.8. sociedades cooperativas. 

2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1 O FORNECEDOR [NÃO] PODERÁ OFERECER PROPOSTA EM 

QUANTITATIVO INFERIOR AO MÁXIMO PREVISTO PARA 

CONTRATAÇÃO. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; (Inc. IV, do Art. 8°, da Instrução Normativa 

SEGES/ME N° 67, de 08 de julho de 2021) 

3.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Inc. 

IV, do Art. 8°, da Instrução Normativa SEGES/ME N° 67, de 08 de julho de 2021) 

3.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. (Inc. 

IV, do Art. 8°, da Instrução Normativa SEGES/ME N° 67, de 08 de julho de 2021) 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
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3.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7 Informa-se que o município reterá o valor da alíquota, correspondente à espécie do bem 

fornecido ou do serviço prestado – na forma preconizada pela IN RFB n°1.234/2012 –, 

concernente ao Imposto de Renda, ou seja, ficará retido na fonte ao qual incidirá sobre o(s) 

pagamento(s) efetuado(s) por este município ao prestador/contribuinte, consoante Decreto 

Municipal n° 518/2023, de 12 de dezembro de 2023. 

3.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 

de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.10.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.10.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras; 

3.10.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; (Inc. IV, 

do Art. 63, da Lei Federal N° 14.133/2021)  

3.10.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Inc. VI, do Art. 68, da Lei Federal 

N° 14.133/2021) 
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3.11 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.  

3.12.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.3 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.4 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Aviso. 

 

4 FASE DE LANCES 

4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 

de lances também já previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do item. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
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registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4 12.24. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços:  

4.5 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;   

4.6  Empresas brasileiras;  

4.7 Empresas que possuam, no seu quadro de funcionário, ao menos, 08% (oito porcento), do 

quantitativo de seus funcionários, mulheres, comprovadamente, vítimas de violência 

doméstica, na forma da Nota Recomendatória TCE/SE N° 01/2024 c/c Decreto Federal N° 

11.430, de 08 de março de 2023.  

4.8 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

4.9 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 60º, § 1º, inciso, III da Lei nº 14133/21);   

4.10 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009.   

4.11 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.   

4.12 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.13 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

4.14 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; (suspenso, por força do Acórdão de Relação N° 723/2024 – 

plenário – TCU)  
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4.15 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.16 Para fins de observância a tal requisito, os licitantes, acaso solicitado, deverão 

comprovar, por meio idôneo, que possuem o selo Empresa Amiga da Mulher, na forma do 

Art. 3°, da Lei Federal N° 14.682, de 20 de setembro de 2023. 

4.17 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

4.18 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas, conforme o §2°, do Art. 28, segundo a redação atualizada, 

na conformidade do Art. 3°, da Instrução Normativa SEGES/ME N° 79, de 12 de setembro 

de 2024.  

4.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

4.20 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de 

aceitabilidade: 

4.21 A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

mínimo de uma hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

4.22 No caso de bens e serviços em geral, será considerado inexequível, na forma do art. 

34, da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30 de setembro de 2022, o preço cotado 

inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura. 

4.23 Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de 

acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade 

dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e 

contratos, e, ainda, planilha contábil para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, 
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após ressarcidos os custos operacionais, materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento 

de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, 

ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, por exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro 

horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Art. 59, inc. IV, 

da Lei nº 14.133/21 e Súmula nº 262 – TCU 

4.24 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.25 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

4.26 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

4.27 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

4.28 Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser 

entregue, ou seja, quando a eventual marca, apresentada pelo licitante, não dispor de notório 

renome, a Administração valer-se-á do direito de exigir apresentação de amostras dos 

mesmos. 

4.29 Acaso venham a ser exigidas, as amostras em um único pacote, com o carimbo da 

firma proponente, para efeito de identificação, e, se possível, identificadas individualmente. 

As amostras não serão devolvidas. 

4.30 As amostras serão solicitadas pela Agente de Contratação após a fase de lances 

verbais e deverão ser apresentadas pela licitante provisoriamente classificada em primeiro 

lugar no prazo de 72hs (setenta e duas horas), contando-se do término da sessão. 
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4.31 O prazo estabelecido no item 4.30. poderá ser prorrogado por igual período, a pedido 

da licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

4.32 Na análise das amostras será feita pelo Setor Competente mediante comparação da 

descrição do produto pela licitante com as especificações definidas no Termo de Referência, 

Anexo I deste Edital. As amostras serão aprovadas no caso da descrição do produto ser 

condizente com as especificações do Termo de Referência Anexo I deste Edital e da proposta 

da licitante. 

4.33 As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pela Administração 

serão desclassificadas, com base no Art. 59, II, da Lei n° 14.133/21 e posteriores alterações. 

Neste caso serão analisadas as amostras das demais licitantes na ordem de classificação até 

a aprovação de uma que atenda as exigências deste Edital e seus Anexos. 

4.34 A Agente de Contratação poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do 

Município e/ou de empresas que prestem assessoria a este Município para embasar suas 

decisões. 

4.35 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.36 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.37 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.37.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 
 

 

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o(a) agente poderá 

negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível 

em relação ao estipulado pela Administração. 
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5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação. 

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao 

valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários. 

5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o(a) agente verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 

2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

5.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1 contiver vícios insanáveis; 

5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de lances. 

6.2 Os documentos previstos a partir do item 8.3 do Termo de Referência, Anexo I deste Aviso, 

são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
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da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF 

6.2.2 Na hipótese do licitante optar por não encaminhar o registro cadastral no SICAF, 

deverá apresentar os documentos exigidos para habilitação por meio do sistema, em 

formato digital. 

6.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia simples ou por cópia autenticada pelo Cartório Competente. 

6.3.1 Os documentos de habilitação apresentados em cópia simples poderão ser enviados 

por correspondência ao endereço: Rua Cecília Vieira Santos 784, Serrano, 

Itabaiana\SE, quando solicitados pelo(a) agente, e no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis. 

6.3.2 Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam 

ter sua autenticidade verificada pela internet. 

6.3.3 Poderá, também, ser solicitada pelo(a) agente, a realização de chamada de vídeo on-

line, através de plataforma própria (Microsoft Teams, Google Meet, Zoem, Skype, 

etc.), a ser definida entre o(a) mesmo(a) e o licitante, para a conferência da 

documentação, a qual poderá ser gravada. 

6.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.5 Na participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, será feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.5.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 
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6.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.9 A verificação pelo(a) agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

6.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

6.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

6.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.12 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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6.14 Na análise dos documentos de habilitação, o(a) agente poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

6.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) agente 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Aviso. 

6.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.17 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.17.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Aviso de Contratação Direta, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

7 DO TERMO DE CONTRATO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
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meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
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ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2 As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 
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9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.12.1 ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

9.12.3 ANEXO III – Matriz de Risco 

 

 

Itabaiana/SE, 25 de Março de 2026. 

 

Jussimara de Jesus Menezes 

Setor de Licitações  
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Anexo I – Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos de informática, mobiliário e climatização destinados ao Centro de Referência e Apoio 

à Mulher – CRAM e ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS Airton Almeida Maciel, 

no Município de Itabaiana/SE. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação fundamenta-se no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, que dispensa a realização de licitação para 

contratação de bens e serviços de valor inferior ao limite vigente para compras e serviços comuns, desde que atendidos 

os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade. 

 

A presente demanda decorre da necessidade de fortalecimento da estrutura tecnológica e operacional das unidades 

CRAM e CREAS, permitindo a adequada execução de suas atribuições institucionais, com otimização dos recursos 

públicos disponíveis. 

O recurso financeiro utilizado para a aquisição do item do CRAM é proveniente de sobra de valores disponibilizados 

pelo Ministério Público para esta finalidade, garantindo uso eficiente do erário e sem necessidade de aporte 

financeiro adicional. Enquanto que para o CREAS, trata-se de destinação de recursos oriundos de prestações 

pecuniárias.  

 

2.2. Demonstração da previsão no PCA: Sim 

2.3. Houve ETP? Não 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

 

Análise das possíveis soluções para atender a demanda definida neste instrumento: 

• Adesão a Ata de Registro de Preço; 

• Pregão Eletrônico; 

• Dispensa Eletrônica em razão do valor.  
 

Solução 1: Adesão a Ata:  

A adesão a ata de Registro de preço é um instituto chamado "carona" a uma ata de Registro de preços existente em um 

outro órgão. O problema previsto aqui, seria a dificuldade de localizar o objeto pretendido em relação ao objeto 

registrado.  

 

Solução 2: Pregão Eletrônico:  

Nesta solução seria conduzido uma Licitação própria para aquisição na modalidade Pregão Eletrônico.  

Ampla concorrência. 

 Processo mais demorado.  

 

Solução 3: Dispensa Eletrônica em Razão do Baixo 

 Valor: Hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021: Contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.  

Esta solução é a que melhor se adequa à contratação em tela. Como trata-se de uma contratação por escopo, será 

efetuada a aquisição de uma única vez, a dispensa eletrônica não restringe a competitividade e é um processo mais 

célere.  
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 Conforme Inciso I do art. 14 da Instrução Normativa Seges Nº 58 de 8 de agosto de 2022, foi dispensado a elaboração 

do Estudo Técnico Preliminar para esta contratação. 

3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 

No âmbito do CRAM, a aquisição do notebook visa suprir demandas administrativas e operacionais, possibilitando a 

descentralização do uso dos equipamentos já existentes, garantindo maior eficiência na elaboração de relatórios, registro 

e acompanhamento de atendimentos, monitoramento de dados e comunicação institucional. 

 

No que se refere ao CREAS Airton Almeida Maciel, a contratação dos equipamentos e mobiliários tem por objetivo 

oferecer aos adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto a oportunidade concreta de 

acesso à qualificação profissional por meio de cursos online, viabilizados pela aquisição de computadores e notebooks. 

 

A iniciativa busca ampliar horizontes, desenvolver competências técnicas, promover a inclusão digital e fortalecer a 

autonomia, autoestima e a capacidade de reintegração social e produtiva desses adolescentes, em consonância com as 

diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente, da Política Nacional de Assistência Social e do Sistema Único de 

Assistência Social. 

 

Registre-se, ainda, que a presente contratação integra projeto institucional intitulado “Inclusão Digital para Qualificação 

Profissional de Adolescentes em Medidas Socioeducativas”, apresentado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social de Itabaiana/SE, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, no âmbito do Edital nº 

01/2025 da 2ª Vara Criminal da Comarca de Itabaiana/SE, com vistas ao credenciamento para recebimento de recursos 

oriundos de prestações pecuniárias. 

 

O referido projeto encontra amparo na Resolução nº 154/2012 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e no Provimento 

nº 12/2019 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Sergipe, destinando-se à aplicação de recursos de natureza 

penal em ações de relevante interesse social, voltadas à execução e ao fortalecimento das medidas socioeducativas de 

Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) e Liberdade Assistida (LA), desenvolvidas no âmbito do CREAS Airton 

Almeida Maciel.  

• 4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO 

• 4.1. CRAM 

• Notebook, no mínimo: 

• – Tela: 13” ou superior; – Memória RAM: 4GB DDR4 ou superior; – Armazenamento: SSD de 240GB ou superior; – 

Garantia mínima de 12 (doze) meses, com assistência técnica autorizada no Brasil. 

•  

• 4.2. CREAS Airton Almeida Maciel 

• a) 04 (quatro) unidades de computador completo, composto, no mínimo, dos seguintes itens: 

• – Placa-mãe 1200h510; – Processador Intel Core I3 1200; – SSD de 240GB; – Memória RAM 8GB DDR4; – Fonte 

real de 500W; – Mouse USB, cor preta; – Teclado USB, cor preta; – Monitor LED de 21”; – Gabinete compatível. 

• b) 02 (duas) unidades de notebook 15”, contendo, no mínimo: 

• – Memória RAM de 16GB DDR4; – Armazenamento SSD de 512GB; – Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

• c) 04 (quatro) unidades de mesa gamer para computadores. 

• d) 04 (quatro) unidades de cadeiras gamer. 

• e) 02 (duas) unidades de aparelho de ar-condicionado tipo Split, capacidade mínima de 24.000 BTUs, tecnologia 

Inverter. 
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• f) 01 (uma) caixa de som amplificada com dois microfones sem fio (modelo hz1000, com usb e bluetooth) 

• g) 01 (um) monitor de 27” led full hd hdmi super slim ips 

• h) 01 (um) escada residencial de alumínio com 6 degraus 

• i) 01 (um) ventilador de coluna 6 pás, 40 cm 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Foram estabelecidos critérios sustentáveis na contratação? Não há impactos ambientais na contratação. 

4.2. Será admitida subcontratação? Não 

4.3. Será exigido garantia? Não  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇ

ÃO 
CATMAT 

QUANTIDA

DE  

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

VALOR 

ENTRE 

LANCES 

1 NOTEBOOK 

13/4GB/240GB/ 
483825 1 R$ 3.306,56 R$ 3.306,56 R$ 66,13 

2 

COMPUTADO

R COMPLETO, 

COMPOSTO, 

NO MÍNIMO, 

DOS 

SEGUINTES 

ITENS: 

• – 

PLACA-MÃE 

1200H510; – 

PROCESSADO

R INTEL 

CORE I3 1200; 

– SSD DE 

240GB; – 

MEMÓRIA 

RAM 8GB 

DDR4; – 

FONTE REAL 

DE 500W; – 

MOUSE USB, 

COR PRETA; – 

TECLADO 

483825 4 R$ 4.390,67 R$ 17.562,68 R$ 87,81 
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USB, COR 

PRETA; – 

MONITOR 

LED DE 21”; – 

GABINETE 

COMPATÍVEL 

 

3 

NOTEBOOK 

15”, 

CONTENDO, 

NO MÍNIMO: 

– MEMÓRIA 

RAM DE 16GB 

DDR4; – 

ARMAZENAM

ENTO SSD DE 

512GB; – 

GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 

(DOZE) 

MESES. 

 

483825 2 R$ 5.603,34 R$ 11.206,68 R$ 112,07 

4 

MESA GAMER 

PARA 

COMPUTADO

RES 

483825 4 R$ 450,60 R$ 1.802,40 R$ 9,01 

5 CADEIRAS 

GAMER 
483825 4 R$ 409,94 R$ 1.639,76 R$ 8,20 

6 

APARELHO 

DE AR-

CONDICIONA

DO TIPO 

SPLIT, 

CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 

483825 2 R$ 4.406,21 R$ 8.812,42 R$ 88,12 
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VALOR TOTAL: R$ 46.405,93 (Quarenta e seis mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e três centavos)  

Local e Prazo de Entrega 

24.000 BTUS, 

TECNOLOGIA 

INVERTER. 

7 

MONITOR DE 

27” LED FULL 

HD HDMI 

SUPER SLIM 

IPS 

483825 1 R$ 697,07  R$ 697,07 R$13,94  

8 

CAIXA DE 

SOM 

AMPLIFICAD

A COM DOIS 

MICROFONES 

SEM FIO 

(MODELO 

HZ1000, COM 

USB E 

BLUETOOTH) 

483825 1 R$ 936,03  R$936,03 R$18,72  

9 

ESCADA 

RESIDENCIAL 

DE ALUMÍNIO 

COM 6 

DEGRAUS 

483825 1 R$ 243,95  R$243,95  R$4,88  

10 

VENTILADOR 

DE COLUNA 6 

PÁS, 40 CM 

483825 1 R$ 198,38  R$198,38  R$ 3,97  
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Os equipamentos deverão ser entregues na sede do CRAM, situada na Rua Antônio Dutra, nº 222, Centro, Itabaiana/SE, 

e na sede do CREAS, situado na Rua Josefa Santana Monteiro, 461 - Oviêdo Teixeira, Itabaiana - SE, ambos no horário 

de 08h às 12h, em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos em Lei. 

 

Caberá ao gestor do Contrato 

- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 

- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais; 

- O gestor de contrato deverá observar as disposições do Decreto Municipal Nº 543, de 2023. 

 

Caberá ao fiscal do contrato: 

- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato; 

- Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

- Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

- Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais 

e reportar ao gestor do contrato; 

 

Fiscalização Administrativa 

- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

7. PAGAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
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d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

O fiscal do contrato deverá apresentar junto a documentação para liquidação o registro próprio de fiscalização e quando 

necessário deverá apresentar as evidências pertinentes. 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Na realização do pagamento de pessoa física ou jurídica, referente a aquisição de qualquer serviço ou mercadoria, será 

realizada a retenção do Imposto de Renda observando os dispositivos estabelecidos no Decreto Municipal nº 414/2022. 

Para fins de cumprimento da cronologia de pagamentos e do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle serão observados os art. 56 ao art. 63 da Instrução Normativa nº 001/2023, do 

município. 

DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo.  

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução pelas razões abaixo justificadas:  
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Considerando o baixo valor global da contratação;  

Ademais a garantia é obrigatória para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados com dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos do art 8º, VI do Decreto nº 9.570, de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05/2017, o que não é o caso da presente contratação. 

8. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

•  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

•  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à ativi-

dade em cujo exercício contrata ou concorre; 

• Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, 

desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

•  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

• Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto. 

•   A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado (s) ou certidão (ões) de fornecimento similares de complexi-

dade tecnológica e operacional equivalente ou superior, em nome do fornecedor, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado.  

•  Apresentação de portfólio com pelo menos 02 (duas) soluções similares implementadas em municípios; 

Declaração de que o sistema atende integralmente à LGPD (Lei nº 13.709/2018). 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

• São obrigações da Contratante:  

• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

• verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

• Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

• acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  

• efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  

•  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

• efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

• O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 

• responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

• substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos;  

• comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

• manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

•  indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

•  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

11. CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

• Garantia mínima de 12 (doze) meses, prevalecendo prazo maior caso oferecido pelo fabricante; 

• Atendimento no site ou em assistência técnica autorizada no Brasil; 

• Substituição ou reparo no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação; 

• Fornecimento de peças originais e compatíveis com o equipamento; 

• Disponibilidade de suporte técnico durante o período de garantia, sem custo adicional. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se que a contratação seja de valor aproximado de R$ 46.405,93 (Quarenta e seis mil, quatrocentos e cinco 

reais e noventa e três centavos), visto que se trata do valor remanescente do inicialmente disponibilizado pelo Ministério 

Público e Poder Judiciário. O valor indicado se enquadra no PCA deste órgão nos DFDs nº 105/24 e nº 65/2024. 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CRAM: 

Órgão – 04 - Secretaria de Desenvolvimento Social 

UO – 0401 – Secretaria do Desenvolvimento Social 

08.122.0006.2192 - Manutenção do Centro de Referencia de Atendimento 

A Mulher – CRAM 

44905200 – Equipamentos e Material Permanente 

44905219 – Equipamentos de Processamento de Dados 

Fonte 1500.0000 

CREAS: 

Órgão - 04 - Secretaria de Desenvolvimento Social 

UO - 0402 - FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social 

08.245.0006.2110 – Bloco de Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade 

– BL.PSE MAC FNAS 

44905200 – Equipamentos e Material Permanente 

44905219 – Equipamentos de Processamento de Dados 

Fonte 1500.0000 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência 

e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

Itabaiana, 06 de março de 2026 

 

 

_______________________________________________ 

Membro da Equipe de Planejamento 
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Aviso de Contratação Direta nº. 003/2026 (Dispensa de Licitação) 

ANEXO II 

MINUTA TERMO DE CONTRATO N° ...../..... 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº ...../20....., QUE FAZEM ENTRE 

SI O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL  E A 

EMPRESA ................. 

 

 

O Município de Itabaiana, pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito 

Municipal o Sr____________________residente nesta cidade, através do Fundo Municipal de Assistência 

Social  de Itabaiana, inscrito no CNPJ sob nº 14.745.480/0001-24, localizada à R: Cecília Vieira Santos, 

nº 784, Bairro Serrano, nesta cidade de Itabaiana/SE, neste ato representado pela sua Secretária Municipal 

da assistência Social, nomeado(a) pela Portaria nº 012, de 02 de Janeiro de 2025, publicada no DOM 

(Diário Oficial do Município) de 02 de Janeiro de 2025, a Sra. Osanir dos Santos Costa, brasileira, e 

inscrito do CPF n° ***.***.***.**, residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, 

do outro lado, a empresa .........................., inscrito(a) no CNPJ sob o n° ......................., com sede à 

......................., na Cidade de ................, Estado .............., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por seu(ua) Sócio(a) Administrador(a) OU procuração apresentada nos autos, o(a) 

Sr(a) ..............................., inscrito(a) no CPF sob o n°. ......................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº .......... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

...../...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ............, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1      

2      
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3      
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do contrato na 

forma do artigo 105, da Lei n° 14.133, de 2021, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 

na forma do artigo 111°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

3.1.1. Este Termo de Referência inclui também a Matriz de Risco relacionado à execução 

do contrato, detalhando os potenciais riscos envolvidos no cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como as estratégias de mitigação adotadas para cada um desses riscos. 

3.1.2. A Contratada declara ter analisado e compreendido o Matiz de Risco anexado ao 

presente contrato, comprometendo-se a tomar as medidas necessárias para mitigar os 

riscos identificados durante a execução do contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (..........). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em ...../...../....... 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Obrigações da Contratada: 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
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9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com todos os ônus, em especial, da seara tributária, oriunda da contratação, em 

especial, afetos a: trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, conforme Art. 121, da Lei 

N° 14.133/2021; 

9.17. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. (Art. 119, da Lei 

Federal N° 14.133/2021) 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante;  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
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11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

11.2.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

Aviso de Contratação Direta nº. 003/2026 
 

R: Cecília Vieira Santos, 784,  – Itabaiana/SE –  
Página 41 de 52 

11.2.5.1. Para a infração descrita no subitem 11.1.1, a multa será de 10% a 25% do 

valor do Contrato. 

11.2.5.2. Para infração descrita no subitem 11.1.2, a multa será de 10% a 25% do valor 

do Contrato. 

11.2.5.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 

11.1.3, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

11.2.5.4. Para infrações descritas no subitem 11.1.4, a multa será de 5% a 20% do valor 

do Contrato. 

11.2.5.5. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8, de 

20% a 30% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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11.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação do objeto da licitação correrão à conta 

dos recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Itabaiana. 

Órgão – 04 - Secretaria de Desenvolvimento Social 

UO – 0401 – Secretaria do Desenvolvimento Social 

08.122.0006.2192 - Manutenção do Centro de Referencia de Atendimento 

A Mulher – CRAM 

44905200 – Equipamentos e Material Permanente 

44905219 – Equipamentos de Processamento de Dados 

Fonte 1500.0000 

Órgão - 04 - Secretaria de Desenvolvimento Social 

UO - 0402 - FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social 

08.245.0006.2110 – Bloco de Proteção Social Especial de Media e Alta 

Complexidade 

– BL.PSE MAC FNAS 

44905200 – Equipamentos e Material Permanente 

44905219 – Equipamentos de Processamento de Dados 

Fonte 1500.0000 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 ................................ ........................... .......... 

 

 Contratante Contratada 
 

TESTEMUNHA 01: TESTEMUNHA 02: 

_____________________________________ _____________________________________ 
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ANEXO III. MATRIZ DE RISCO 

 
Matriz de Gerenciamento de Riscos 

(DISPENSA nº 003/2026) 

1. Informações Básicas: 

1.1. Número da Matriz de Alocação de Riscos: 001/2026 

1.2. Responsáveis: Edna Maria da Silva/ Setores demandantes – Jacqueline Souza Teles/ Fiscal de Contrato – Aline Santos Oli-

veira / Setor de Licitações - e Um Membro da Equipe de planejamento. 

1.3. Data: 18/12/2025 

1.2. Objeto da Matriz de Riscos: Aquisição de equipamentos de informática, mobiliário e climatização destinados ao Centro de 

Referência e Apoio à Mulher – CRAM e ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS Airton Almeida 

Maciel, no Município de Itabaiana/SE. 

1.3. Riscos Identificados 

IDENTIFICAÇÃO AVALIAÇÃO 5 TRATAMENTO AO RISCO 

Fase ¹ 
Evento de 

Risco ² 
Causas ³ Consequências 4 Probabilidade Impacto 

Nível de 

Risco 

P x I 6 

Resposta 7 Responsável 8 

Licitatória 

Recusa na 

assinatura do 

instrumento 

“Provável 

desídia da 

eventual 

contratada” 

Não formalização 

de instrumento 
1 4 4 

Contratar por meio de 

novo processo e/ou 

emergencialmente; 

abertura de PAAP 

Contratado 
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Planejamento 

da 

Contratação 

Não assistir 

recepção de 

propostas para 

a dispensa 

“falha na 

identificação de 

eventuais 

interessados” 

Não formalização 

de instrumento 
1 4 4 

Contratar por meio de 

novo processo e/ou 

emergencialmente; 

abertura de PAAP 

Contratado 

Planejamento 

da 

Contratação 

As empresas 

não 

conseguirem 

atender aos 

comandos do 

Termo de 

Referência 

“Falha na 

estipulação dos 

comandos do 

Termo de 

referência” 

Não formalização 

de instrumento 
1 4 4 

Contratar por meio de 

novo processo e/ou 

emergencialmente; 

abertura de PAAP 

Contratado 

Gestão do 

Contrato 

Seleção 

indevida do 

eventual 

fornecedor 

“Não 

observância dos 

preceitos legais 

de norma 

pública” 

Não fornecimento 

do certificado 

necessário 

1 4 4 

Contratar por meio de 

novo processo e/ou 

emergencialmente; 

abertura de PAAP 

Contratado 

Gestão do 

Contrato 

Apresentação 

de 

documentação 

falsa, ou 

vencida, no ato 

da contratação 

Má-fé ou 

inobservância da 

Contratada; não 

verificação por 

parte da 

Administração 

Contratação de 

empresa e/ou 

disponibilização 

de certificado 

indevido 

1 2 2 

Exigir apresentação de 

documentos originais 

ou com cópias 

autenticadas. No ato do 

recebimento, conferir 

com os originais. 

Consulta em sites de 

órgãos oficiais 

Contratado/ 

Gestão 

Gestão do 

Contrato 

O não 

fornecimento 

do certificado. 

Má-fé da 

Contratada ou 

ausência do 

produto e falha 

na 

Disponibilização 

de material de 

provável baixa 

qualidade 

3 3 9 

Realização de 

fiscalização eficiente 

para recebimento 

provisório e definitivo 

Contratado/ 

Fiscalização 
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disponibilização 

do produto 

Gestão do 

Contrato 

Atraso no 

cumprimento 

do prazo de 

início do 

fornecimento 

do material, 

bem como 

fornecimento 

aquém do 

pretendido. 

Displicência da 

Contratada e 

falha na 

fiscalização 

Risco de não 

fornecimento do 

objeto 

5 4 20 

Notificação da 

Contratada, 

determinação de 

prestação de serviço e 

abertura de PAAP 

Contratado/ 

Fiscalização 

Gestão do 

Contrato 

Aumento, 

superveniente, 

da necessidade 

do certificado a 

ser adquirido. 

Motivos 

supervenientes, 

quaisquer que 

sejam, alheios à 

vontade 

administrativo, 

que aumente a 

necessidade pelo 

item 

Risco de 

desabastecimento 

pleno, e, por 

consequência, não 

fornecimento a 

contento, do 

serviço público 

reflexo 

2 4 8 

Proceder à análise do 

aumento, acaso ficar 

restrito aos limites 

dispostos no Art. 125, 

da Lei N° 14.133/2021; 

acaso o valor supere o 

limite dito acima, 

análise para publicação 

de nova contratação 

e/ou outra medida 

mitigadora diversa 

Contratado/ 

Fiscalização 

Gestão do 

Contrato 

Aumento do 

valor do 

material, do 

fornecedor do 

Contratado, e, 

assim, aumento 

Fatores externos, 

quaisquer que 

sejam, que 

impacte, 

sobretudo, mas 

não 

Risco de rescisão 

contratual, 

pleiteada pelo 

contratado, já que 

o valor estará 

abusivo para e, 

4 4 16 

Solicitar e/ou responder 

de forma célere, o 

procedimento de 

reequilíbrio, com o fim 

de preservar equilíbrio-

financeiro, evitando, 

Contratado/ 

Fiscalização 
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do valor base 

que compõe o 

valor final do 

insumo 

exclusivamente, 

no valor do 

produto base, 

base dos 

materiais, tais 

como: aumento 

do valor do 

dólar, aumento 

da inflação, 

conflitos 

internacionais e 

outros. 

inexoravelmente, 

teremos de 

rescindi-lo, já que, 

acaso houve-se a 

manutenção, sem 

qualquer 

alteração nos 

termos, sob pena 

de configuração de 

enriquecimento 

ilícito. 

conquanto, o 

desabastecimento do 

item. 

Gestão do 

Contrato 

Considerando 

que se 

vislumbra a 

possibilidade 

da necessidade 

de 

prorrogações 

contratuais, 

por se tratar de 

fornecimento 

de item vital, o 

orçamento base 

da licitação 

e/ou 

propositura da 

proposta do 

licitante 

ultrapassará 01 

(um) ano. 

Simples decurso 

do tempo 

Risco de rescisão 

contratual, 

pleiteada pelo 

contratado, já que 

o valor estará 

abusivo para e, 

inexoravelmente, 

teremos de 

rescindi-lo, já que, 

acaso houve-se a 

manutenção, sem 

qualquer 

alteração nos 

termos, sob pena 

de configuração de 

enriquecimento 

ilícito. 

5 4 20 

Solicitar e/ou responder 

de forma célere, o 

procedimento de 

reajuste, com o fim de 

preservar equilíbrio-

financeiro, evitando, 

conquanto, o 

desabastecimento do 

item. 

Contratado/ 

Fiscalização 
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Gestão do 

Contrato 

Considerando 

que, conforme 

dito no tópico 

anterior, trata-

se de 

fornecimento 

vital, o prazo 

contratual 

poderá ser 

prorrogado, 

por 

atalhamentos 

na entrega. 

Fatores externos, 

alheios a vontade 

das partes, que 

torne imperioso 

a dilação do 

prazo de 

fornecimento, 

como atraso do 

fabricante por 

desbaste de 

matéria prima. 

Risco de rescisão 

contratual, por 

simples 

exaurimento do 

instrumento, sem 

que haja o 

fornecimento. 

5 4 20 

Solicitar e/ou responder 

de forma célere, o 

procedimento de 

aditivo de prazo, e/ou 

instrumento pertinente, 

com o fim de 

garantindo o pleno 

fornecimento do item, 

pelo meio menos 

custoso, incluindo-se aí, 

os custos inerentes a 

uma nova licitação. 

Contratado/ 

Fiscalização 

 

 

 
2. 1. Descrição da fase prevista para contratação. 

3. 2. O evento de risco incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação. 

4. 3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco. 

5. 4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco. 

6. 5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela abaixo: 

 

ESCALA DE PROBABILIDADE 

 

ESCALA DE IMPACTO 

DESCRITOR DESCRIÇÃO NÍVEL DESCRITOR DESCRIÇÃO NÍVEL 

Muito Baixa 
Evento extraordinário, sem histórico de 

ocorrência 
1 Muito Baixa Impacto insignificante nos objetivos 1 

Baixa 
Evento casual e inesperado, muito embora raro, 

há histórico de sua ocorrência 
2 Baixa Impacto mínimo nos objetivos 2 
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Média 
Evento esperado, de frequência reduzida, e com 

histórico de ocorrência parcialmente conhecido 
3 Média 

Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade 

de recuperação 
3 

Alta 
Evento usual, com histórico de ocorrência 

amplamente conhecido 
4 Alta 

Impacto significante nos objetivos, com 

possibilidade remota de recuperação 
4 

Muito Alta Evento repetitivo e constante 5 Muito Alta 
Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade 

de recuperação 
5 

7.  

8. 6. Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme 

tabela abaixo: 

9.  

NÍVEL DE RISCO 

1 – 2 Baixo 

3 – 6 Médio 

7 – 14 Elevado 

15 – 25 Extremo 

10.  

11. 7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para o 

tratamento do risco identificado. 

12. 8. Identificar o responsável ou responsáveis pela ação proposta. 

 
13. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

13.1. Nenhum acompanhamento incluído. 
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14. Responsáveis: 

14.1. Setor Demandante / Fiscal de Contrato / Equipe de Planejamento. 

 

• Técnicos e requisitantes responsáveis pela elaboração da Matriz de Risco: A elaboração desta Matriz de Risco foi 

conduzida por uma equipe multidisciplinar de técnicos especializados na área de Assistência Social, composta por pro-

fissionais capacitados e experientes na área descrita neste documento. Este grupo, composto por Setor demandante, 

fiscal de contrato, Setor de licitações e equipe de planejamento, uniu seus conhecimentos técnicos-operacionais para 

garantir a precisão e abrangência das informações contidas neste documento. A atuação conjunta desses profissionais 

assegurou a compilação de requisitos essenciais, a definição clara dos parâmetros técnicos e a adequada reflexão das 

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana/SE. 

       
 Fiscal de Contrato Agente de Contratação / Setor de Licitações 

Integrante da equipe de planejamento responsável pelas orientações gerais desta Matriz de Risco: Um membro-chave da 

equipe de planejamento desempenhou papel fundamental na orientação e coordenação desta Matriz de Risco. Este integrante, 

detentor de conhecimentos abrangentes sobre aspectos operacionais e regulamentares pertinentes à Aquisição de equipamentos 

de informática, mobiliário e climatização destinados ao Centro de Referência e Apoio à Mulher – CRAM e ao Centro de Referên-

cia Especializado de Assistência Social – CREAS Airton Almeida Maciel, no Município de Itabaiana/SE, foi responsável por 

fornecer as diretrizes gerais que orientaram a elaboração deste documento. Sua gestão e sua compreensão aprofundada dos 

objetivos do Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana/SE, garantiram que as orientações refletissem as necessidades 

específicas e a visão estratégica do Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana/SE. 
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